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CAMARA DOS DEPUTADOS

Institui o Programa de Reconstrucdo
Dentaria para Mulheres Vitimas de

Violéncia Doméstica, no ambito do

Sistema Unico de Saude (SUS), com
vistas a garantir a prestacgdo de
servicgos odontoldégicos para

reconstrucdo e reparacdo dentaria de
mulheres vitimas de agressdes que
tenham causado danos a sua saude
bucal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o Programa de Reconstrucédo
Dentdria para Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica, que
visa a prestacdo de servicos odontoldgicos, no ambito do
Sistema Unico de Saude (SUS), para reconstrucdo e reparacgao
dentdria de mulheres vitimas de agressdes que tenham causado
danos a sua saude bucal, conforme diretrizes e protocolos do
SUS.

Paréagrafo unico. 0] Programa de Reconstrucgao
Dentdria para Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica tem
como objetivo assegurar o tratamento odontoldégico necesséario
a plena recuperacao bucal das vitimas, incluidos
procedimentos de reconstrucgao, prbéteses, tratamentos
estéticos e ortoddébnticos, entre outros servicos.

Art. 2° O atendimento odontoldégico previsto nesta
Lei serd garantido, prioritariamente, em clinicas e hospitais
puiblicos ou conveniados ao SUS.

Art. 3° Para acesso ao Programa de Reconstrucgéo
Dentdria para Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica, a
mulher deverd apresentar documentos que comprovem a situacédo

de violéncia, conforme regulamentacéo.
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Art. 4° O Poder Executivo deverd regulamentar esta
Lei para definir os critérios de acesso ao Programa de
Reconstrugcdo Dentadria para Mulheres Vitimas de Violéncia
Doméstica, detalhar os procedimentos de atendimento
odontoldégico e estabelecer parcerias com instituicdes de
ensino e pesquisa, sempre que necessario, a fim de aprimorar
a prestacdo de servicos odontoldgicos.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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